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1 Introdução

Em 05 novembro de 2015, em decorrência do rompimento da barragem de rejeito de mineração de
Fundão, uma enxurrada de rejeitos de mineração atingiu diversos municípios de Minas Gerais e do
Espírito Santo, causando a morte de 19 pessoas, além de danos e impactos socioambientais e socioe-
conômicos em 49 municípios.

No dia 25/10/2024, foi celebrado o “ACORDO JUDICIAL PARA REPARAÇÃO INTEGRAL E DEFINI-
TIVA RELATIVA AO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE FUNDÃO”, homologado pelo Supremo Tri-
bunal Federal em 06 de novembro de 2024.

O Acordo de Repactuação, como ficou convencionado o novo acordo judicial, estabeleceu uma com-
pensação ao poder público pelos danos e impactos negativos à saúde das populações e comunidades
atingidas nos estados de Minas Gerais e Espírito Santo.

O valor estabelecido deverá financiar o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), através
da adoção de medidas e ações adequadas para cada situação, segundo a direção de cada esfera
de governo, com observância das normas constitucionais e infraconstitucionais que regem o Sistema
Único de Saúde (SUS).

Nesse sentido, o Acordo de Repactuação prevê a constituição do Programa Especial de Saúde do
Rio Doce, para a execução das ações de recuperação em saúde em decorrência do rompimento da
barragem de Fundão no território delimitado no referido acordo.

É importante destacar que desastres tecnológicos dessa natureza não estão limitados apenas aos
danos imediatos e identificáveis. Há uma sobreposição de riscos e a ocorrência de danos e impactos
desconhecidos e supervenientes, que podem se prolongar no tempo, que demandam e requerem a
atuação e intervenção articulada do setor saúde.
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2 Informações cadastrais do município

Abaixo seguem as informações referentes ao preenchimento do plano de ação.

• Responsável pelo documento: Herik Patrik de Freitas Souza
• Cargo do responsável: Secretario Municipal de Saúde
• Telefone: 33998029164
• E-mail: saude@conselheiropena.mg.gov.br
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3 Diagnóstico Situacional de Saúde

3.1 Perfil socioeconômico, produtivo e demográfico

Demografia

Em 2022 (data do último censo realizado), a população do município foi contada pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE) em 20.824 habitantes, e área: 1483.88kmš, densidade demográfica:
14.03 hab/kmš . Segundo o censo daquele ano, 10.574 mulheres, 10.250 homens. Ainda segundo o
mesmo censo 2.263 famílias são atendidas pelo Programa Bolsa Família, com 6.121 pessoas benefi-
ciadas.

E abastecimento de água e rede esgoto (saneamento índice desemprego (emprego e renda) – 79,97%
conectados a rede de esgoto, 82,9 abastecidos pela rede geral de água.

E segundo censo de 2010, 17.601 habitantes viviam na zona urbana e 4.641 na zona rural. Da popu-
lação total em 2010, 5.485 habitantes (24,66%) tinham menos de 15 anos de idade, 14.509 habitantes
(65,23%) tinham de 15 a 64 anos e 2.248 pessoas (10,11%) possuíam mais de 65 anos, sendo que a
expectativa de vida ao nascer era de 75,2 anos e a taxa de fecundidade total por mulher era de 2,2.

Em 2010, segundo dados do censo do IBGE daquele ano, a população era composta por 8.463 bran-
cos (38,05%); 1.856 negros (8,34%); 265 amarelos (1,19%); 11.622 pardos (52,25%) e 36 indígenas
(0,16%).Considerando-se a região de nascimento, 64 eram nascidos na Região Norte (0,29%), 238
na Região Nordeste (1,07%), 21.700 no Sudeste (97,56%), 19 no Sul (0,09%) e 19 no Centro-Oeste
(0,08%). 20.636 habitantes eram naturais do estado de Minas Gerais (92,78%) e, desse total, 15.061
eram nascidos em Conselheiro Pena (67,71%). Entre os 1.606 naturais de outras unidades da feder-
ação, Espírito Santo era o estado com maior presença, com 780 pessoas (3,51%), seguido por São
Paulo, com 157 residentes (0,71%), e pela Bahia, com 153 habitantes residentes no município (0,69%).

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de Conselheiro Pena é considerado médio
pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), sendo que seu valor é de 0,662
(o 2.846ž maior do Brasil). A cidade possui a maioria dos indicadores próximos à média nacional
segundo o PNUD. Considerando-se apenas o índice de educação o valor é de 0,537, o valor do índice
de longevidade é de 0,837 e o de renda é de 0,646. De 2000 a 2010, a proporção de pessoas
com renda domiciliar per capita de até meio salário mínimo reduziu em 37,0% e em 2010, 77,6% da
população vivia acima da linha de pobreza, 12,6% encontrava-se na linha da pobreza e 9,8% estava
abaixo e o coeficiente de Gini, que mede a desigualdade social, era de 0,662, sendo que 1,00 é o pior
número e 0,00 é o melhor. A participação dos 20% da população mais rica da cidade no rendimento
total municipal era de 53,1%, ou seja, 14,9 vezes superior à dos 20% mais pobres, que era de 3,8%.

De acordo com dados do censo de 2010 realizado pelo IBGE, a população de Conselheiro Pena está
composta por: 13.318 católicos (59,88%), 7.001 evangélicos (31,48%), 1.536 pessoas sem religião
(6,91%), 56 Testemunhas de Jeová (0,25%) e 1,48% estão divididas entre outras religiões. A Paróquia
São José, subordinada à Diocese de Governador Valadares, abrange todo o território municipal e sua
sede é a Igreja Matriz de São José, que também configura-se como um dos principais atrativos da
cidade.

Habitação e criminalidade

No ano de 2010 a cidade tinha 7.383 domicílios particulares permanentes. Desse total, 6.708 eram
casas, 664 eram apartamentos, seis eram habitações em casa de cômodos ou cortiços e cinco eram
habitações em casas de vila ou em condomínios. Do total de domicílios, 4.482 são imóveis próprios
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(4.385 já quitados e 97 em aquisição); 1.664 foram alugados; 1.219 foram cedidos (299 cedidos por
empregador e 920 cedidos de outra forma) e 18 foram ocupados de outra maneira.

Parte dessas residências conta com água tratada, energia elétrica, esgoto, limpeza urbana, telefonia
fixa e telefonia celular. 5.990 domicílios eram atendidos pela rede geral de abastecimento de água
(81,13% do total); 7.322 (99,17%) possuíam banheiros para uso exclusivo das residências; 5.571
(75,45% deles) eram atendidos por algum tipo de serviço de coleta de lixo; e 7.333 (99,32%) possuíam
abastecimento de energia elétrica.

A criminalidade ainda é um problema presente em Conselheiro Pena. Entre 2006 e 2008, a taxa de
homicídios no município foi de 35,6 para cada 100 mil habitantes, ficando no 20ř lugar a nível estadual
e no 344ř lugar a nível nacional. Já em relação à taxa de óbitos por acidentes de trânsito, o índice
foi de 17,1 para cada 100 mil habitantes, ficando no 152ř a nível estadual e no 1.352ř lugar a nível
nacional. Neste período, não houve registros de suicídios.

Trabalho e rendimento

Em 2020, o salário médio mensal era de 2.2 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas
em relação à população total era de 17,11%. Na comparação com os outros municípios do estado,
ocupava as posições 130 de 853 e 651 de 853, respectivamente. Já na comparação com cidades do
país todo, ficava na posição 1.359 de 5.570. Considerando domicílios com rendimentos mensais de
até meio salário mínimo por pessoa, tinha 41% da população nessas condições. Ocupa a posição 94
de 853 dentre as cidades do estado no critério salário médio mensal.

Economia

Em 2021, o PIB per capita era de R$ 16.708,53. Na comparação com outros municípios do estado,
ficava nas posições 524 de 853 entre os municípios do estado e na 3518 de 5570 entre todos os
municípios. Já o percentual de receitas externas em 2023 era de 80,76%, o que o colocava na posição
652 de 853 entre os municípios do estado e na 3657 de 5570. Em 2023, o total de receitas realizadas
foi de R$ 102.882.970,16 (x1000) e o total de despesas empenhadas foi de R$ 95.026.102,07 (x1000).
Isso deixa o município nas posições 192 e 199 de 853 entre os municípios do estado e na 1810 e 1847
de 5570 entre todos os municípios.

3.2 Perfil epidemiológico

Em 2012, 97,8% das crianças menores de 1 ano de idade estavam com a carteira de vacinação em
dia. Em 2010, 3,93% das mulheres de 10 a 17 anos tiveram filhos, sendo 0,78% entre meninas de 10
a 14 anos e a taxa de atividade nessa faixa etária de 8,07%.

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 7,94 para 1.000 nascidos vivos. Comparado com
todos os municípios do estado, fica nas posições 467 de 853, e a nível nacional na posição 3.479 de
5.571. As internações devido a diarreias são de 110,4 para cada 100.000 habitantes.

3.3 Estrutura da rede de saúde

Em 2025, o município possui 38 estabelecimentos de saúde, sendo 10 da rede municipal e 2 da rede
estadual. Dentre eles 09 são da administração pública municipal, 01 é uma associação privada, e 23
de sociedade empresária limitada, e 1 de administração estadual, e 1 de administração pública via
consórcio público de saúde, conforme informações do CNES.

Em sua estrutura física de serviço de saúde o município possui:
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5 Unidades Básicas de Saúde;

1 Farmácia de Minas;

1 CAPS (localizado em imóvel alugado);

1 ESF (Localizada em imóvel alugado, porém já em construção da UBS);

1 Centro de Especialidades Odontológicas;

1 Centro de Fisioterapia (Anexo a UBS);

1 Hospital com pronto socorro (Administrado por entidade sem fins lucrativos);

1 Unidade Básica do SAMU;

5 Pontos de apoio para atendimento nas zonas rurais .

O município possui 11 Equipes de Estratégia de Saúde da Família (ESF), das quais 2 são equipes itin-
erantes, 1 Equipe de Atenção Primária Prisional (EAPP), 7 Equipes de Saúde Bucal (ESB), 1 Farmácia
de Minas, 2 Equipes eMulti Estratégica, 1 Centro de Especialidade Odontológica, 1 Equipe Básica do
SAMU, 1 CAPS I e 1 Hospital de media complexidade, com pronto socorro.

As equipes de ESF e ESB contam com profissionais médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,
Agentes Comunitários de Saúde, dentistas, auxiliares de saúde bucal, técnicos em saúde bucal, auxil-
iares administrativos, auxiliares de serviços gerais e vigias. A equipe de EAPP conta com enfermeira,
dentista, auxiliar em saúde bucal, médico clínico, assistente social, psicóloga, nutricionista, médico
psiquiatra e técnica de enfermagem. As eMulti contam com psicólogo, fisioterapeuta, assistente social,
farmacêutico, ginecologista, pediatra, psiquiatra e fonoaudiólogo.
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4 Detalhamento das ações previstas

4.1 Eixo 1 - Fortalecimento e ampliação dos serviços de Atenção à Saúde

4.1.1 Ação 1 - Fortalecimento da Atenção Hospitalar.

Identificação do problema: O Hospital que atende os pacientes do município possui por questões
financeiras apenas um medico plantonista, o que prejudica o atendimento, uma vez que gera grandes
filas de espera prolongadas. E ainda em momentos de atendimentos de pacientes de maior gravidade
que demandam mais atenção e cuidado, acaba por aumentar a fila e deixar prejudicado o atendimento
do pronto socorro do Hospital.

Descrição: Financiamento para o pagamento de mais um medico plantonista 24h no hospital.

Objetivo: Conseguir reduzir as filas de espera, e o tempo de atendimento no Hospital Padre Geraldo
Hogervorst.

Itens previstos: Contratação de um plantonista 24h por período de 30 dias, para 24 meses.

Memória de cálculo: 1 medico plantonista 24h = R$2.000,00 (Dois mil reais).

Valor mensal ( 30 dias) = R$60.000,00 (Sessenta mil reais).

Valor para o período de 2 anos (24 meses) do plano = R$ 1.440.000,00 ( Um milhão quatrocentos e
quarenta mil reais).

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 1.440.000,00

Data de início: 09/2025

Data de término: 06/2027

Indicador: Tempo de espera médio no pronto socorro.

Meta: Diminuição da fila de espera e melhor suporte assistencial medico a população atendida na
urgência e emergência.

Observações:

4.1.2 Ação 2 - Ação de redução de filas da atenção especializada.

Identificação do problema: A Secretaria Municipal de Saúde possui um grande fila de exames espe-
cializados, consultas e cirurgias aguardando marcação. O que tem gerado grande dificuldades para
solução por parte do município destas demandas, que cresce todos os dias, mas que o município não
possui capacidade financeira de resolver. E ainda como fator agravante o município muitas vezes não
consegue ter acesso aos serviços nas regiões de referencia.

Fila por especialidades:

ANGIOLOGISTA: 115

AUDIOMETRIA/IMPEDANCIOMETRIA: 50

PRICK TESTE: 7

ANGIORRESONANCIA: 2
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ALERGISTA: 30

BERA: 5

BERA COM SEDANÇAO: 5

BUCO: 3

DOPLLER VENOSO /ARTERIAL: 250

ENDOSCOPIA: 360

ESCANOMETRIA: 2

ESTUDO URODINÂMICO: 39

ESTUDO ELETROFISSIOLOGICO: 1

ESPIROMETRIA: 57

ENDOCRINO: 159

INFECTOLOGISTA: 5

HEPATOLOGISTA: 7

HEMATOLOGISTA: 28

GERIATRA: 5

GASTRO: 47

HOLTER: 50

MAPA: 71

MAMOGRAFIA: 113

NEUROLOGISTA: 215

TESTE NEUROLOGICO: 5

NEURO INFANTIL: 103

OTORRINO: 99

TESTE ERGOMETRICO: 161

REUMATOLOGISTA: 95

TESTE DA ORELHINHA: 11

TERAPIA OCUPACIONAL: 8

RAIO X: 3

TOMOGRAFIA: 242

DENSITOMETRIA: 44

CATETERISMO: 6

CINTILOGRAFIA: 8
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DERMATOLOGISTA: 147

USG: 324

PROCTOLOGISTA: 64

PNEUMOLOGISTA: 58

POISONOGRAFIA: 12

RNM: 352

CATARATA: 18

PTERIGIO: 69

CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO: 9

CIRURGIA PEDIATRA: 6

CIRURGIA VASCULAR: 51

CIRURGIA GINECOLOGICA: 4

VASECTOMIA: 4

CIRURGIA UROLOGICA: 17

CIRURGIA PLASTICA: 16

CIRURGIA PROSTATA: 02

CIRURGIA APARELHO DIGESTIVO: 3

HISTEROSCOPIA: 3

HISTEROSSALPINGOGRAFIA: 6

PLASTICA OCULAR: 6

RETINA CIRURGICA: 1

AVALIAÇÃO PTK: 1

AVALIAÇÃO ESTRABISMO: 1

EXERESE TUMOR PALPEBRA: 6

EXERESE XANTELASMA: 2

EXERESE DE CALAZIO: 1

EXERESE SISTO DE MOL: 1

NEURO CIRURGIA: 4

ARTERIOGRAFIA CELEBRAL: 2

ARTERIOGRAFIA MEMBRI I: 3

AORTOGRAFIA TORAXICA: 1

ARTEREOGRAFIA ABDOMEM: 1
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CIRURGIA CARDIOVASCULAR: 01

MANOMETRIA ACALASIA: 1

CISTOSCOPIA: 1

VISCOSUPLEMENTAÇÃO JOELHO: 1

HIDROCELE: 1

UROFLUXOMETRIA: 3

UROLOGISTA: 179

EXAMES OFTAMOLÓGICOS 2022: 411

EXAMES OFTAMOLÓGICOS 2023: 703

EXAMES OFTAMOLÓGICOS 2024/2025: 1252

ELETRONEUROMIOGRAFIA: 113

ECOCARDIOGRAMA: 442

ECO INFANTIL: 2

ECO SOB ESTRESSE/FARMACOLOGICO: 36

DOPLLER: 178

DUPLEX SCAN: 4

ECO TRANSESOFÁGICO: 6

Descrição: Compra de serviços de consultas, exames, e cirurgias eletivas via Consorcio Publico de
Saúde, credenciamentos e ou convênios com entidades sem fins lucrativos.

Objetivo: Redução da filas de consultas, exames, e cirurgias eletivas. Permitindo retorno destes
pacientes para acompanhamento na Atenção Básica.

Itens previstos: Contratação de serviços de consultas, exames, e cirurgias eletivas.

Memória de cálculo: Contratação de prestação de serviço de consultas = R$350.000,00 (Trezentos e
cinquenta mil reais).

Contratação de prestação de serviço de exames = R$730.000,00 (Setecentos e trinta mil reais).

Contratação de prestação de serviço de cirurgias = R$230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais).

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 1.310.000,00

Data de início: 08/2025

Data de término: 06/2027

Indicador: Numero de consultas, exames, e cirurgias eletivas realizadas neste período.

Meta: Redução do tempo de espera dos pacientes para realização de consultas, exames, e cirurgias
eletivas. E redução da fila hoje existente.
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Observações:

4.1.3 Ação 3 - Aquisição de Ambulâncias

Identificação do problema: O município possui grande demanda de transporte de pacientes para fora
do município, e muitas vezes para cidades que estão distantes do munícipio, o que gera um grande
desgaste dos veículos.

E o município possui hoje em sua frotas alguns veículos velhos que precisam ser trocados, pois
acabam gerando gastos de manutenção elevado devido ao tempo de uso e Km rodados, portanto
a necessidade. E o que prejudica ainda na qualidade do serviço prestado e na capacidade de atendi-
mento as demandas por parte da Secretaria Municipal de Saúde, gerando inclusive riscos no trans-
porte de pacientes a serem transferidos, uma vez que esses veículos podem apresentar problemas no
deslocamento, deixando o paciente em situação de fragilidade.

Descrição: Aquisição de duas ambulâncias de simples remoção.

Objetivo: Melhorar a qualidade de atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde,
redução dos gastos com manutenção de veículos velhos. Renovação de parte da frota.

Itens previstos: Aquisição de duas ambulâncias de simples remoção.

Memória de cálculo: 1 ambulância de simples remoção = R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais).

1 ambulância de simples remoção = R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais).

Total para duas ambulâncias = R$320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais).

Total = R$320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais)

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 320.000,00

Data de início: 12/2025

Data de término: 03/2026

Indicador: Entrega das duas ambulâncias de simples remoção.

Meta: Entrega das 2 ambulâncias de simples remoção, melhoria na qualidade do atendimento de
remoção de pacientes, e diminuição de custos com manutenção veicular.

Observações:

4.1.4 Ação 4 - Aquisição de veículos minivan.

Identificação do problema: O município possui grande demanda de transporte de pacientes para
tratamento fora de domicilio, e muitas vezes para cidades que estão distantes do munícipio, o que gera
um grande desgaste dos veículos.

E o município possui hoje em sua frotas alguns veículos velhos que precisam ser trocados, pois
acabam gerando gastos de manutenção elevado devido ao tempo de uso e Km rodados. E o que
prejudica ainda na qualidade do serviço prestado e na capacidade de atendimento as demandas por
parte da Secretaria Municipal de Saúde, gerando inclusive riscos no transporte de pacientes a serem
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transferidos, uma vez que esses veículos podem apresentar problemas no deslocamento, deixando o
paciente em situação de fragilidade.

Outro problema ainda enfrentado é que os veículos da Secretaria possuem apenas 5 lugares, o que
muitas vezes dificulta o transporte de mais pacientes para o mesmo destino, sendo necessário o
deslocamento de dois veículos, quando poderíamos enviar apenas um de 7 lugares.

Descrição: Aquisição de três veículos modelo minivan.

Objetivo: Melhorar a qualidade de atendimento aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde,
redução dos gastos com manutenção de veículos velhos. Renovação de parte da frota e redução do
numero de viagens realizadas, diminuindo custos.

Itens previstos: Aquisição de três veículos modelo minivan.

Memória de cálculo: 1 veiculo minivan = R$159.333,33 (Cento e cinquenta e nove mil trezentos e
trinta e três reais e trinta e três centavos).

1 veiculo minivan = R$159.333,33 (Cento e cinquenta e nove mil trezentos e trinta e três reais e trinta
e três centavos).

1 veiculo minivan = R$159.333,33 (Cento e cinquenta e nove mil trezentos e trinta e três reais e trinta
e três centavos).

Total = R$478.000,00 (Quatrocentos e setenta e oito mil reais).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 478.000,00

Data de início: 11/2025

Data de término: 01/2026

Indicador: Entrega de três veículos modelo minivan.

Meta: Entrega das 3 veículos modelo minivan, melhoria na qualidade do atendimento e transporte de
pacientes, e diminuição de custos com manutenção veicular e diminuição do numero de viagens.

Observações:

4.1.5 Ação 5 - Fortalecimento do Programa de Entrega de Próteses Dentarias.

Identificação do problema: O município possui uma fila de espera de mais de 495 próteses den-
tarias. O que acaba gerando impacto negativo na vidas dos pacientes que em sua grande maioria não
possuem condições financeiras para arcar com o valor de próteses no particular.

Essa é um situação que impacta toda a vida do paciente, desde a alimentação até muitas vezes a
questão do convívio social, o que pode gerar até algum tipo de agravamento de sua saúde mental.

Descrição: Compra e entrega de 556 próteses dentarias para os pacientes atendidos pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Objetivo: Diminuição da fila de espera para obtenção de prótese dentaria. E melhoria da qualidade
de vida dos pacientes atendidos pelo programa.

Itens previstos: Aquisição de 556 próteses dentarias.
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Memória de cálculo: 1 prótese dentaria (Valor unitário) = R$359,71 (trezentos e cinquenta e nove
reais e setenta e um centavos).

Valor para 556 próteses dentarias = R$200.000,00

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 200.000,00

Data de início: 08/2025

Data de término: 01/2026

Indicador: Entrega aos pacientes de 556 próteses dentarias.

Meta: Redução considerável da fila de espera e entrega das próteses dentarias. Melhorando a quali-
dade de vida dos pacientes atendidos.

Observações:

4.1.6 Ação 6 - Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde.

Identificação do problema: As Unidades Básicas de Saúde do município possuem carência em
relação aos moveis e materiais permanentes para permitir o seu bom funcionamento .

Não a computadores suficientes em algumas unidades, em outras há computadores antigos que estão
sempre em manutenção, algumas unidades possuem longarinas e cadeiras já bem desgastadas pelo
tempo de uso e que necessitam ser trocadas. Há ainda uma unidade em construção que a Secretaria
ainda não dispõem do recurso para mobiliar. Esse cenário contribui negativamente para realização
dos trabalhos.

Descrição: Aquisição de material permanente para as Unidades Básicas de Saúde do Município,
conforme as necessidades.

Objetivo: Resolver a falta de material permanente, e troca de materiais desgastados e que já estejam
no final de sua vida util.

Itens previstos: Aquisição de material permanente = R$168.398,11 (Cento e sessenta e oito mil
trezentos e noventa e oito reais e onze centavos).

Memória de cálculo: Material permanente = R$168.398,11 (Cento e sessenta e oito mil trezentos e
noventa e oito reais e onze centavos).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 168.398,11

Data de início: 11/2025

Data de término: 02/2026

Indicador: Entrega dos materiais permanentes.

Meta: Compra e entrega dos materiais nas unidades, atendendo as necessidades das Equipes de
Saúde da Família. Permitindo um melhor atendimento a população e cumprimento das metas estab-
elecidas.

Observações:
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4.1.7 Ação 7 - Aquisição de 5 motocicletas.

Identificação do problema: As Agentes Comunitárias de Saúde que atuam nas zonas rurais do
munícipio não possuem veículos da secretaria para realizar as visitas, o que dificulta o acesso aos
pacientes e um acompanhamento eficaz da população referenciada.

Descrição: Aquisição de 5 motocicletas para atender a demanda das Agentes Comunitárias de Saúde
da Zona Rural, para que possam realizar as visitas e acompanhamento dos pacientes dessas locali-
dades.

Objetivo: Melhorar o atendimento a população rural, possibilitando o acesso dos Agentes de Saúde a
população referenciada. Gerando e estreitamento dos vínculos com as Equipes de Saúde da Família
que atendem a zona rural.

Itens previstos: Aquisição de 5 motocicletas 150 CC.

Memória de cálculo: 1 Motocicleta 150 CC = R$20.000,00 (Vinte mil reais).

Valor total para aquisição de 5 Motocicleta 150 CC = R$100.000,00 (Cem mil reais).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 100.000,00

Data de início: 01/2026

Data de término: 03/2026

Indicador: Entrega das 5 motocicletas aos Agentes Comunitários de Saúde.

Meta: 5 motocicletas. E a melhoria no acesso a saúde a população de zona rural e estreitamento
laços com as ESFt’ de referencia na regiões.

Observações:

4.1.8 Ação 8 - Custeio para o Centro de Atendimento a Criança Autista.

Identificação do problema: Existe no município uma grande demanda por atendimentos a crianças
com necessidades especiais, tanto para diagnostico, como também para crianças já diagnosticadas, o
que tem gerado longas filas de espera devido a capacidade financeira do município e estrutural para o
atendimento as demandas desta natureza.

O município esta em fase final da entrega do Centro de Atendimento a Criança Autista, porém ape-
sar da estrutura estar sendo finalizada existe uma grande dificuldade no financiamento das ações de
custeio dos serviços a serem ofertados.

Descrição: Custeio da prestação de serviço de profissionais de saúde, como fonoaudiólogo, psicólogo,
educador físico, fisioterapeuta, psiquiatra infantil e outros.

Objetivo: Reduzir a fila de espera por atendimento possibilitando o funcionamento efetivo e com
numero de profissionais necessários para o funcionamento dos serviço de atendimento a criança com
necessidades especiais.

Itens previstos: Contratação de prestação de serviço de profissionais de saúde, como fonoaudiólogo,
psicólogo, educador físico, fisioterapeuta, psiquiatra infantil e outros.
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Memória de cálculo: Valor mensal para a contratação de prestação de serviço de profissionais de
saúde (Valor mensal) = R$20.833,33 (Vinte mil oitocentos e trinta e três reais e três centavos).

Valor total para 24 meses, de contratação de prestação de serviço de profissionais de saúde (24 meses)
= R$500.000,00 (Quinhentos mil reais).

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 500.000,00

Data de início: 06/2025

Data de término: 06/2027

Indicador: Numero de atendimentos realizado para o publico das crianças com necessidades especi-
ais durante o período de 24 meses. E resposta ao questionário de satisfação.

Meta: Redução da fila de espera por atendimento e diagnostico de crianças com necessidades espe-
ciais. E funcionamento do Centro de Atendimento a Criança Autista.

Observações:

4.2 Eixo 2 - Fortalecimento e ampliação das ações e serviços de Vigilância em Saúde

4.2.1 Ação 1 - Campanha de castração, microchipagem de animais, campanha de testagem de
animais para leishimaniose.

Identificação do problema: O município esta localizado em uma região endêmica de leishimaniose,
e o município possui hoje um numero elevado de animais de rua, e um índice de mais de 30% de
animais contaminados quando da realização da testagem de animais.

Descrição: A Secretaria Municipal de Saúde, irá realizar através do Setor de Endemias e parcerias
com Associação de Cuidado Animal, as campanha de castração de animais de rua, que serão prece-
didas de testagem de todos os animais. Após a castração os animais serão devidamente identificados
e microchipados.

Objetivo: Realizar a diminuição de animais de rua, e redução dos animais contaminados, diminuindo
os risco ambientais a saúde da população e aos animais.

Itens previstos: Castração animal, microchipagem e testagem de animais.

Memória de cálculo: Ação de Castração Animal e testagem de animais = R$200.000,00 (Duzentos
mil reais).

Microchipagem = R$50.000,00 (Cinquenta mil reais).

Total = R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 250.000,00

Data de início: 09/2025

Data de término: 12/2025

Indicador: Numero de castrações realizadas, numero de animais testados positivamente, numero de
animais microchipados.
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Meta: Redução do numero de animais de rua, castração de 800 animais (com foco em animais de rua
e de animais de pessoas inscritas no CAD Único ). Microchipagem e testetagem dos 800 animais.

Observações:

4.3 Eixo 3 - Fortalecimento, ampliação e melhorias da infraestrutura de saúde

4.3.1 Ação 1 - Construção do Centro de Atenção Psicossocial I.

Identificação do problema: O município não possui sede própria do serviço, estando localizado em
imóvel alugado e de estrutura precária. O que prejudica a qualidade do atendimento e não colabora
para estigmatizar o serviço.

Descrição: Construção do Centro de Atenção Psicossocial I no município.

Objetivo: Melhorar a qualidade do atendimento psicossocial no município e fortalecer a rede de saúde
mental.

Itens previstos: Contratação de empreiteira para execução de obra.

Memória de cálculo: Obra de construção do CAPS I = R$1.500.000,00 ( Um milhão e quinhentos mil
reais).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 1.500.000,00

Data de início: 03/2026

Data de término: 12/2026

Indicador: Entrega da nova sede do CAPS I no municipio.

Meta: Mudança do serviço para nova sede e melhoria na qualidade do atendimento da população.

Observações:

4.3.2 Ação 2 - Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Centro.

Identificação do problema: O município possui uma UBS no Centro da cidade, que possui 4 Equipes
de Saúde da Família referenciadas e 4 Equipes de Saúde Bucal, tendo ainda o atendimento de espe-
cialidades. O prédio possui dois pisos e possui problemas estruturais que precisam ser sanados com
a realização de uma reforma, possuindo também alguns pontos de infiltração e percolação de água.

Anexo a UBS Centro existe hoje um Centro de Fisioterapia que necessita de banheiros para que os
pacientes em atendimento não tenham que se deslocar para dentro da Unidade, pois há uma grande
faculdade nesse deslocamento pois se trata de pacientes com capacidade motora reduzida.

Descrição: Obra de reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Centro da cidade.

Objetivo: Melhorar a estrutura física existem na Unidade de Saúde do Centro, permitindo melhor
atendimento da população e execução das políticas públicas de saúde, especialmente as desenvolvi-
das pela Atenção Básica.

Itens previstos: Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Centro.
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Memória de cálculo: Obra de Reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Centro =
R$1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 1.300.000,00

Data de início: 12/2025

Data de término: 10/2026

Indicador: Entrega da Obra de reforma e Ampliação da Unidade Básica de Saúde do Centro.

Meta: Melhoria da estrutura física de atendimentos a população e manutenção da vida útil do imóvel
da UBS Centro.

Observações:

4.3.3 Ação 3 - Reforma do Ponto de Apoio na Zona Rural do Povoado da Chapada do Bueno.

Identificação do problema: O ponto de apoio hoje existente para atendimento a população da zona
rural do Povoado do Bueno se encontra em péssimas condições. Não permitindo que se realize
um atendimento de qualidade, e procedimentos como coleta de preventivo, por exemplo. A estru-
tura precária dificulta o acesso da população aos profissionais da Atenção Básica e impossibilita o
atendimento dos profissionais especializados.

Descrição: Reforma do Ponto de Apoio na Zona Rural do Povoado da Chapada do Bueno.

Objetivo: Possibilitar a população rural referenciada no povoado um melhor atendimento, permitindo
ter acesso aos serviços oferecidos pela Secretaria de Saúde também na zona urbana. Garantindo o
direito a acesso ao serviços de saúde também nas localidades rurais.

Itens previstos: Obra de Reforma do Ponto de Apoio na Zona Rural do Povoado da Chapada do
Bueno.

Memória de cálculo: Reforma do Ponto de Apoio = R$200.000,00 (Duzentos mil reais).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 200.000,00

Data de início: 01/2026

Data de término: 06/2026

Indicador: Entrega da Reforma do Ponto de Apoio na Zona Rural do Povoado da Chapada do Bueno.

Meta: Melhoria da estrutura para atendimento a população, possibilitando a ampliação dos atendimen-
tos e procedimentos realizados.

Observações:

4.3.4 Ação 4 - Reforma do Ponto de Apoio do Distrito de Penha do Norte.

Identificação do problema: O Distrito de Penha do Norte Possui ponto de apoio com estrutura
precária para realização dos atendimentos a população, o que não favorece a proximidade da pop-
ulação com o local referencia para os atendimentos, gerando um afastamento da população em re-
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lação ao serviço, e em alguns caos fazendo com que os pacientes se desloquem até o distrito para
atendimento.

Descrição: Reforma do Ponto de Apoio do Distrito de Penha do Norte.

Objetivo: Possibilitar atendimento digno a população do Distrito, fortalecendo o vinculo com o local de
atendimento. Possibilitando ainda atendimento de procedimentos que pela estrutura hoje existentes
não são realizados.

Itens previstos: Reforma do Ponto de Apoio do Distrito de Penha do Norte.

Memória de cálculo: Reforma do Ponto de Apoio do Distrito de Penha do Norte = R$100.000,00 (cem
mil reais).

Tipo: Investimento

Orçamento previsto: R$ 100.000,00

Data de início: 12/2025

Data de término: 04/2026

Indicador: Entrega do Ponto de Apoio do Distrito de Penha do Norte totalmente reformado.

Meta: Melhoria da estrutura física existente, possibilitando um melhor atendimento junto a população
do Distrito de Penha do Norte. Com a ampliação dos serviços ofertados.

Observações:

4.3.5 Ação 5 - Contratação de Serviços de Engenharia para Atender as Obras do Plano de
Ação do Programa Especial de Saúde do Rio Doce.

Identificação do problema: O município não possui capacidade operacional de engenharia para
acompanhamento e entrega das obras do Plano de Ação do Programa Especial de Saúde do Rio
Doce. Com o volume de obras já existentes em andamento o setor muitas vezes enfrenta dificuldades
para dar respostas a tempo das demandas de engenharia.

Assim pelo volume de obras aqui descritas no Eixo 3 do Programa, não seria possível, dentro da
estrutura hoje existente, viabilizar o andamento das obras dentro dos prazos. Com o risco de que essa
deficiência possa gerar atrasos no cronograma e entrega das obras.

Descrição: Essa ação visa possibilitar a elaboração e ou alterações de projetos do Plano de Ação
do Programa Especial de Saúde do Rio Doce. E ainda a contratação de Profissional Engenheiro pra
Fiscalização, medição e acompanhamentos das obras que envolvem este programa.

Objetivo: Possibilitar o acompanhamento e execução das obras do Plano de Ação do Programa Es-
pecial de Saúde do Rio Doce dentro dos prazos estimados, dando celeridade aos processos com
profissional exclusivo pra este acompanhamento, medição, confecção de projetos básicos, e fiscaliza-
ção de obra.

Itens previstos: Projetos de engenharia e contratação de profissional de engenharia.

Memória de cálculo: Projetos de engenharia = R$80.000,00 (Oitenta mil reais).

Contratação de profissional engenheiro (valor mensal) = R$8.000,00 (Oito mil reais).
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Contratação de profissional engenheiro (valor para 24 meses) = R$192.000,00 (Cento e noventa e dois
mil reais).

Valor total = R$272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil reais).

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 272.000,00

Data de início: 06/2025

Data de término: 06/2027

Indicador: Cumprimento dos prazos de obras estabelecidos dentro do programa.

Meta: Entrega das obras, com padrão de qualidade, dentro do prazo estabelecido. E não ocorrência
de paralização de obra e ou atrasos por falta de fiscalização.

Observações:

4.4 Eixo 6 - Formação e educação permanente

4.4.1 Ação 1 - Vídeos educativos e material gráfico para população.

Identificação do problema: Existe hoje no munícipio um dificuldade da população em geral na com-
preensão dos fluxos e serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. O que acaba gerando
problemas no acesso a população aos serviços públicos de saúde, especialmente da população em
maior vulnerabilidade social.

Acontecendo de muitas vezes não acessar o serviço de saúde por não ter o conhecimento de como
acessar e que este esteja disponível. Essa situação ocasiona ainda filas desnecessárias em locais de
atendimento incorretos para as demandas procuradas pelos pacientes.

Descrição: Contratação de serviço para produção de vídeos educativos e material gráfico, para divul-
gação junto a população do município.

Serão produzidos vídeos educativos referente a todos setores de atendimento, visando esclarecimento
da população sobre os serviços e fluxos de acesso.

Sendo o trabalho realizado junto aos setores de Vigilância em Saúde, Tratamento fora de Domicilio,
Atenção Básica, Atenção Especializada, Saúde Bucal, Rede de Atenção Psicossocial e outros.

Objetivo: Melhorar o acesso da população as serviços de saúde publica através da informação. Es-
clarecendo os pacientes e servidores sobre o serviços prestados e fluxos de acesso.

Itens previstos: Contratação de serviço de comunicação, de produção de vídeo e material gráfico.

Memória de cálculo: Contratação de serviço de comunicação (mensal) = R$2.500,00 (Dois mil e
quinhentos reais).

20 meses de contratação de serviço de comunicação = R$50.000,00 (Cinquenta mil reais).

Tipo: Custeio

Orçamento previsto: R$ 50.000,00

Data de início: 10/2025
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Data de término: 06/2027

Indicador: Produção de no mínimo 2 vídeos educativos/informativo por mês. Realização de ques-
tionário junto as coordenações para verificar a melhoria produzida a partir da vinculação do vídeos e
trabalho de comunicação.

Meta: Melhoria no fluxo de acesso aos pacientes.

Observações:
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5 Resumo Financeiro

Nesta seção detalha-se os aspectos orçamentários no Plano de Ação, apresentando o total previsto
para cada eixo e por tipo de despesa.

Valor total do Plano: R$ 8.188.398,11

5.1 Resumo por Eixo de Ação

Tabela 1: Resumo Financeiro das Ações por Eixo

Eixo Orçamento Total Percentual
Eixo 1 R$ 4.516.398,11 55,16%
Eixo 2 R$ 250.000,00 3,05%
Eixo 3 R$ 3.372.000,00 41,18%
Eixo 6 R$ 50.000,00 0,61%

5.2 Resumo por Tipo de Despesa

Tabela 2: Resumo Financeiro das Ações por Tipo de Despesa

Tipo de Despesa Orçamento Total Percentual
Custeio R$ 4.022.000,00 49,12%
Investimento R$ 4.166.398,11 50,88%

Conselheiro Pena/MG - Plano de Ação - 15/07/2025 21



6 Assinaturas

MANIFESTAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL DE SAÚDE

Encaminho o presente Plano de Ação do Município de Conselheiro Pena/MG, elaborado no âmbito
do Programa Especial de Saúde do Rio Doce, à apreciação do Conselho Municipal de Saúde, com
vistas à sua anuência, conforme previsto nas diretrizes pactuadas no Acordo Judicial de Repactuação,
homologado pelo Supremo Tribunal Federal em 06 de novembro de 2024.

Declaro que o plano foi construído com base nas necessidades e prioridades locais identificadas, con-
siderando os impactos à saúde decorrentes do rompimento da Barragem de Fundão, e em consonân-
cia com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Conselheiro Pena/MG, de de .

Secretário(a) Municipal de Saúde

TERMO DE ANUÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde de Conselheiro Pena/MG, no uso de suas atribuições legais, declara
que tomou conhecimento, analisou e manifesta anuência ao Plano de Ação apresentado pelo
município, no âmbito do Programa Especial de Saúde do Rio Doce.

O Conselho reconhece que o plano foi elaborado com base nas necessidades e prioridades de saúde
identificadas no território, frente aos danos e riscos à saúde gerados pelo rompimento da Barragem
de Fundão, com vistas ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), e se compromete a
acompanhar, fiscalizar e colaborar com sua efetiva implementação, atuando em conformidade com
os princípios da participação social, da transparência e do controle social.

Conselheiro Pena/MG, de de .

Presidente(a) do Conselho Municipal de Saúde
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Avenida Getúlio Vargas, Nº 1397, Centro, Conselheiro Pena/MG 
Telefone: (33) 3261-2380  

Conselho Municipal de Saúde 

Conselheiro Pena -MG 

  
RESOLUÇÃO Nº 01/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação 
Programa Especial de Saúde do Rio Doce do 
Município de Conselheiro Pena/MG 

 
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Conselheiro Pena – MG, em Reunião 
Ordinária, realizada no dia 13 de junho de 2025, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.810 de 27 de agosto 1999; pela Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990;  
 
RESOLVE: 
Aprovar sem ressalvas e por unanimidade o Plano de Ação Programa Especial de Saúde do 
Rio Doce do Município de Conselheiro Pena/MG. 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

Homologo a Resolução 01-2025 de 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 

HERIK PATRIK DE FREITAS SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONSELHEIRO PENA – MG. 
 

 
 
 
 
 

PAULO RICARDO LIMA DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSELHEIRO PENA – MG. 
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